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ADITIVO DE CONTRATO N° 002.01 5/2022 

Segundo Termo de Aditivo de Contrato que entre si 

celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE 

e a Empresa M. CARVALHO ENGENHARIA LTDA. 

Pelo presente instrumento de aditivo de contrato, de um lado CÂMARA MUNICIPAL DE 
XIQUE-XIQUE, CNPJ N° 16447.468/0001-69, com sede à Praça Francotino José Santos. 

sln°, São Francisco de Assis, neste ato representado por seu Presidente, Sr. JAMISON 

PINHEIRO MEIRA. RG no  601962621 SSP/BA e CPF no 758.791.905-87, residente e 

domiciliado a Rua João Guimarães no 1155, Centro, Xique--Xique - Bahia, simplesmente 

denominado CONTRATANTE, e a empresa M. CARVALHO ENGENHARIA LTDA., pessoa 

jurídica de direito privado, com sede Rua José Peregrino de Souza, S/N°, Centro. Itaguaçu 
da Bahia, Ba., inscrito no CNPJ/MF sob n°. 47.272.040/0001-56, representada pelo Sr. 
MATHEUS CARVALHO SOUZA, portador do CPF no 067.473.355-03, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, têm por justo e contratado, através da CARTA 
CONVITE n° 001/2022 e Processo Administrativo n° 058/2022, com integral sueçãc as 

normas consubstanciadas na Lei Federal n.°  8.666, de 23 de junho de 1993. e suas 

alterações e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie a as seguintes ciáusula e 

condições que se enunciam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO 

Adita-se prazo ao contrato primitivo em mais 15 (quinze) dias, passando a vigorar até a data 
de 15 de fevereiro de 2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO, PAGAMENTO E ADITAMENTO 

2.1 - Adita-se valor ao contrato primitivo, com acréscimo de aproximados 31,05% (trinta e 
um vírgula zero cinco pontos percentuais), nos mesmos valores unitários contratados 
inicialmente, confome anexo deste termo aditivo. 

2.2 - O valor do presente aditivo representa para contraprestação dos serviços de obras e 
serviços de engenharia para reforma da área externa, com criação de vagas de 
estacionamento para manutenção e melhorias das instalações acessórias do prédio sede da 
Câmara Municipal de Xique-Xique, objeto deste contrato, a importância global de R$ 
18.948.90 (dezoito mil e novecentos e quarenta e oito reais e noventa centavos), passando 
o contrato original para o valor global de R$ 79.982,62 (setenta e nove mil e novecentos a 
oitenta e dois reais e sessenta e dois centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente aditivo tem fundamentação legal na Carta Convite n° 001/2022, bem como. 
previsão na clausula 10a  e 12a•  do contrato primitivo, com base nos artigos 57 e 65. da Lei 
Federal no 8.666/93.  
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CLÁUSULA QUARTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

As demais cláusulas contratuais do contrato primitivo permanecem ratificadas e inalteradas. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

5.1 - DA SUJEIÇÃO LEGAL: Além das normas reguladas pelo Direito Civil, este instrumento 
sujeita-se, ainda, as disposições da Lei Federal n° 8666/93 e demais normas estaduais e 
municipais pertinentes. 

5.2 - DO FORO: Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato e que no 
comportarem acordo amigável, fica eleito o foro da Comarca de Xique-Xique, neste Estado. 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente Aditivo de Contrato, em 02 (duas) 
vias de igual teor, os representantes legais de ambas as partes, na presença de duas 
testemunhas - 

Xique-Xique, Bahia, em 10 de janeiro de 2023. 

—=:::  

CÂMARA MUNICÍt..XjidE-XIQUE 
Jamison Pinheiro Meira 
CONTRATANTE 

M. CARVÃLHO ENGENHARIA LTDA. 
Matheus Carvalho Souza 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Alexsandra Ribeiro da Silva Sousa 
CPF: 919.097.165-53 
R.G. 07.798.134-05 SSP/BA 

ÇCP 
raldo Sçnplício Pereira 

F: 688540.435-00 
R.G. 07.971.530-39 SSP/BA 
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ADITIVO DE CONTRATO N°002.015/2022 

Segundo Termo de Aditivo de Contrato que entre si 

celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE 

e a Empresa M. CARVALHO ENGENHARIA LTDA. 

ANEXO ÚNICO 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N° 002.015/2022 

A CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE - BAHIA torna público para os fins legais. o 
Extrato do ADITIVO DE CONTRATO n° 002.015/2022, que tem como objetivo 
prorrogação da vigência contratual em mais 15 (quinze) dias, passando a vigorar até 15 
de fevereiro de 2023, bem como, acréscimo de valor em 31,05%,, referente a execução 
de obras e serviços de engenharia na reforma da área externa com criação de vagas de 
estacionamento para manutenção e melhorias das instalações acessórias do prédio sede 
da Câmara Municipal de Xique-Xique, Bahia, conforme projeto executivo. Por 
determinação do excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara, em cumprimento à Lei 
8.666193, encaminhe-se esse extrato para publicação na Imprensa Oficial do Legislativo. 
bem como no quadro de avisos desta Casa. 

Empresa Contratada: M. CARVALHO ENGENHARIA LIDA. 

Aditivo de Contrato: 002.015/2022 

Contrato: 015/2019 

Processo administrativo: 058/2022 

Valor do Aditivo: R$ 18.948,90 (dezoito mil e novecentos e quarenta e oito reais e 

noventa centavos). 

Valor do Contrato Atualizado: R$ 79.982,62 (setenta e nove mil e novecentos e oitenta 

e dois reais e sessenta e dois centavos). 

Forma de Pagamento: conforme medições dos serviços, contra apresentação nota fiscal. 

Dotação Orçamentária: Órgão / Unidade: 01 - Câmara Municipal, Projeto/Atividade 1001 

- Requalificação da Sede do Poder Legislativo, Elemento de Despesa 4490.51.00.00 - 

Obras e Instalações. 

Fundamentação legal: Artigo 23, inc. 1, Alínea "A", Artigos 57 e 65 da Lei 8.666/93. 

Vigência: 10 de janeiro de 2023 à 15 de fevereiro de 2023. 

Xique-Xique, Bahia, 10 de janeiro de 2023. 

TIAGO DE S ZA SANTOS 
Responsável r Publicações 

Chefe da iinistração 
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7: 7.7 LEGISLATIVO 

ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PRESIDENTE 

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EXTRATO (TERMO ADITIVO DO CONTRATO N6  002.015/2022) 

.STADO DA BAI [IA 

CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N° 002.01512022 

A CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE - BAHIA torna púbtco para os fins legais, o 
Extrato do ADITIVO DE CONTRATO n°  002.015/2022, que tem como objetivo 
prorrogação da vigência contratual em mais 15 (quinze) dias, passando a vigorar até 15 
de fevereiro de 2023, bem corno, acréscimo de valor em 31 05%,, referente a execução 
de obras e serviços de engenharia na reforma da área externa com criação de vagas de 
estacionamento para manutenção e melhorias das instalações acessórias do prédio sede 
da Câmara Municipal de Xique-Xique, Bahia, conforme projeto executivo. Por 
determinação do excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara, em cumprimento á Le 
8,666/93, encaminhe-se esse extrato para publicação na Imprensa Oficial do Legislativo, 
bem como no quadro de avisos desta Casa. 

Empresa Contratada: M. CARVALHO ENGENHARIA LTDA. 

Aditivo de Contrato: 002.015/2022 

Contrato: 015/2019 

Processo administrativo: 058/2022 

Valor do Aditivo: R$ 18.948,90 (dezoito mil e novecentos e quarenta e oito rea;s e 

noventa centavos). 

Valor do Contrato Atualizado: R$ 79.982,62 (setenta e nove mil e novecentos e oitenta 

e dois reais e sessenta e dois centavos). 

Forma de Pagamento: conforme medições dos serviços, contra apresentação nota fiscal. 

Dotação Orçamentária: Órgâo / Unidade: 01 - Câmara Municipal, Projeto/Atividade 1001 

- Requalificação da Sede do Poder Legislativo, Elemento de Despesa 4490.1 .00.00 -, 

Obras e Instalações. 

Fundamentação legal: Artigo 23, Inc. 1, Alínea A', Artigos 57 e 65 datei 8.666/93. 

Vigência: 10 de janeiro de 2023 á 15 de fevereiro de 2023. 

Xique-Xique, Bahia, em 10 de janeiro de 2023. 

TIAGO DE SOUZA SANTOS 
Responsável Por Publicações 

Chefe da Administração 

http://cmxiquexiqueba.imprensaOficial.org/ 
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MINISTÉRIO DA FAZENbA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
IATIVADA UNIÃO 

Nome: M. CARVALHO ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 47272M40I0001-56 

Ressaívado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
resoonsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendõncias em seu norne, relativás a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFS) e. a iriscriçõ&s em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é vãhda para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para. 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PDFN e. abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
ias alireas a a d do paragrafo unico do art 11 da Lei n° 8212 de 24 de julho de 1991 

A aceitação desta certidão está condlblnada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/IrFb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBJPGFN n°  1.751, de 2/10/2014, 
Emitida às 11:56:07 do dia 06109/2022 <hora e datade Brasílía>. 
Válida até 05/03/2023 
Código de controle da certidão: BCCC 85D4 83A9 9843 
Qualquer rasura ou emenda invaiiderá este documento. 

• 
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SECRETARiA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de li de dezembro de 1981 Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20227035835 

RAZÃO SOCIAL 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

47.272 .040/fflH) 1-56 

Fica certificado que não constam, até a presente data. pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 14/12/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/Iwww.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF OU rio CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda 

Pagi!Li 1 de 1 PÉ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 1TAGUAÇU DA BAHIA 
CPN3 16. 445. 843/0001-31 

- Pra José Alves de C.rvaLho 
15 Centro ItagUaÇU da Bahia - BA EaíI: 

0fidabgmajL coe. 

NUMERO 4420 

VALIDO ATÈ 27/03/2023 

CERTIDÃO NEGATIVA 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

M. CARVALHO ENGENHARIA LTDA - CNPJ 47.272.040/0001-56 

- AVISO - 

SEM DÉBITOS PENDNTES ATÉ"A PRESENTE DATA: 27/1212022 

COMPROVAÇÃO JUNTOA 
- FINALIDADE 

7 ML w 

INSCRIÇÃO - ENDEREÇO / LOCALIZAÇÃO NÚMERO-.- BLOCO - APTO-1  

3 Construço de edifIcos Rua - JOSÊ PEREGRINO DE SOUZA S/N 

3252 Rua -JOSPEREGRiNO DE SOUZA S/N 

Va!flCI St/1JSIJVI Itaguaçu da Bahia(BA), 27 de Dezembro de 2022. 
ChaVe 

. 
4-a Ii.?' 

vaIneiiles da silva 



Consulta RL-1ularI lucic do i:inprcgador ulp. ('IIN pagc-s Il!)rcsvz1o.iv!ss'.I'. 

;ot 

( ertificado de Regit Itridade do 1-(.' FS - 

(RF 

Inscrição: 47 272 040 /0501-SE 
Razão Social: 1 CARVALhO ENGENHARIA LTDA 
Endereço: NUA 3055 PEREGRINO DE SOUZA SN / CENTRO ITAGIJACU DA BAHIA, BA / 47440-000 

," ,-a ix,,  lçcr1rn152 Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 803€, de 11 de 
maio de 1900, ce ciÍica que. nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular oerante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de queisquei débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/01/2023 a 03/02/2023 

Certificação Número: 2023010502462998793108 

Informação obtida ern 10.01/2023 11:15:02 

1  P utilização deste Certificado para os f os previstos em Lei esta condicionada a verificação oe 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

1 ol 1 1901 202 1: 



' ID 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

?igna 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome M. CARVALHO ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
ONPJ: 47.272.040/0001-561 

Certidão n°: 29409939/2022 
Expedição: 06/09/2022, às 11:55:39 
Validade: 05/03/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se. que M. àARALiiO;E1GENEARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob.. 6Xi0  47272040/0001-56, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida combase nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho,' acrescentados pelas Leis ns °  12.440/2011 e 

13 467/2017, e no Ato 01/2022 cia CGJT, de 21 de janeiro de 2022 
Os dados constantes desta Certidão são de respo'isac'altdade cio 

Tribunais •do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta ceridão condiciona-se a verificação de sua 
autenticidade no portal doTrininal Superlor do Trabalho na 
Internet (http //ww tt jus 'br) 
Certidão emitida gratuitainentë. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE, 
Do Banco Nacional de  Dei.edbres Trabalhistas constam os dados 

ieces5ar10s a aent _ 1ifcação da pessoas naturaas e jrtaicas 

iradimplentes perante a Justiçn do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentençcondenatória transitada em julgado ou em 
acordos: judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários., a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ou decorrenes 
de execução de acordos frrnacios,perante o &nisterio Publico do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Preria ou demas titulos q-ue, por 
disposição legal, oontivet c r ç a executiva. 

sgestes: dttsr.. ju.ir 



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: M. CARVALHO ENGENHARIA LTDA 

CPF/CNP.1: 47.272.040/0001-56 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS. CNEP e CEPIM rnantidos pela ('orrcgcdoria-

Geral da União. NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPiíCPF consultado 

1)estaca-se que, nos tertii os da legisla ç'ãv vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelas entes 

públicos, de todos as Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-P.l consolida os dados sobre o andamento dos process(s administrativos de responsabiliza çào de entes 

privado liv Poder Executiva 1ederal. 

O ('adostro Nacio,,a/ de Empresos Inulôsteas e Susne,isa.s ((,,'EIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar emitratos (0W O A ilmini.struç'õo 

1'úh/icu. 

O Cadastro Nacional de Empresa; Punidos (CNEP) apresenta a relação de enipresas que s<frerúm qualquer das punições 

previstas na Lei a' 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

0 ('adusero de Entidades Privadas sem Fi,,s Lucrativos Inzpjjdas (('LI'IM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar no vos coa vênias, contratos de repasse ou termos de parceria coni a 

idministração Pública Federal, eia fim ção de irregularidades não resolvidas em coa vênias, contratoS de repasse ou termo.s 

de parceria firma udos anleriormenie. 

Certidão emitida às 11:15:03 do dia 14/12/2022, com \alldade até o dia 13/0U2023. 

Link para consulta da verificação da certidão s://ccrtidoes.cgu.govbri 

Codigo de controle da certidão: mMISqkptegC6DtpP189S 

Oiíalqitcr nisura ou emenda iflra/ic/wví este docunienio. 
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ADITIVO DE CONTRATO N° 001.01512022 

Pnmeiro Termo de Aditivo de Contrato que entre 

si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-

XIQUE e a Empresa M. CARVALHO 

ENGENHARIA LTDA. 

Pelo presente instrumento de aditivo de contrato, de um lado CÂMARA MUNICIPAL 
DE XIQUE-XIQUE, CNPJ N° 16.447.468/0001-69, com sede à Praça Francolino 
José Santos, sln°, São Francisco de Assis, neste ato uepresentado por seu 
Presidente, Sr. JAMISON PINHEIRO MEIRA, RG n° 601962621 SSP/BA e CPF n° 
758.791.905-87, residente e domiciliado P. Rua João Guimarães n° 1155, Centro, 
Xique-Xique - Bahia, simplesmente denominado CONTRATANTE, e a empresa M. 
CARVALHO ENGENHARIA LTDA., pessoa urídica de direito privado, com sede 
Rua José Peregrino de Souza, S/N°, Centro, Itaguaçu da Bahia, Ba., nscrito no 
CNPJ/MF sob n°. 47.272.040/0001-56, representada pelo Sr. MATHEUS 
CARVALHO SOUZA, portador do CPF n° 067.473.355-03, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, têm por justo e contratado. através da CARTA 
CONVITE n° 00 1/2022 e Processo Administrativo n° 058/2022, com integra! sujeição 
às normas consubstanciadas na Lei Federa! n.°  8.666, de 23 de junho de 1993, e 
suas alterações e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e as 
seguintes cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO 

Adita-se prazo ao contrato primitivo em mais 01 (um) mês, passando a vigorar até a 
data de 31 de janeiro de 2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente aditivo tem fundamentação lega! na Carta Convite n° 001/2022, bem 
corno, previsão na clausula 21, do contrato primitivo, com base nos artigos 57 e 65, 
da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

As demais cláusulas contratuais do contrato primitivo permanecem ratificadas e 
inalteradas. 

11  . P1,1  > 
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CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE 
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CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1 - DA SUJEIÇÃO LEGAL: Além das normas reguladas pelo Direito Civil, este 
instrumento sujeita-se, ainda, as disposições da Lei Federal n° 8666/93 e demais 
normas estaduais e municipais pertinentes. 

7.2 - DO FORO: Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato e que 
não comportarem acordo amigável, fica eleito o foro da Comarca de Xique-Xique, 
neste Estado. 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias 
de igual teor, os representantes legais de ambas as partes, na presença de duas 
testemunhas. 

Xique-Xique, Bahia, em 13 de dezembro de 2022. 

CÃMARAM1CLJL DEXU E-XIQUE 
Jamison Pinheiro MTPa. 
CONTRATANTE 

6íã~)  
M. CARVALHO ENGENHARIA LTDA. 
Matheus Carvalho Souza 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Alexsandra Ribeiro da Slva Sousa Ii o ira 
CPF: 919.097.165-53 C : .640.435-00 
R.G. 07.798.134-05 SSP/BA R.G. 07.971 .530-39 SSP/BA 
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STADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE XJQUE-XIQUE 
Praça Fraecohno Jose dos Sestos sn° - CEF 47400-000-7. Ps!a 0 t] 4 jJS3i -4lOi E-MM}L e ti. e ueoe 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N°001.015/2022 

A CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE - BAHIA torna público para os fins legais, o 
Extrato do ADITIVO DE CONTRATO n° 001015/2022, que tem como objetivo 
prorrogação da vigência contratual em mais 01 (um) mês, passando a vigorar até 31 
de janeiro de 2021 referente a execução de obras e serviços de engenharia na reforma 
da área externa com criação de vagas de estacionamento para manutenção e melhorias 
das instalações acessórias do prédio sede da Câmara Municipal de Xique-Xique, Bahia, 
conforme projeto executivo. Por determinação do excelentíssimo Senhor Presidente da 
Câmara, em cumprimento à Lei 8.666/93, encaminhe-se esse extrato para publicação na 
Imprensa Oficial do Legislativo, bem como no quadro de avisos desta Casa. 

Empresa Contratada: M. CARVALHO ENGENHARIA LTDA. 

Aditivo de Contrato: 001.015/2022 

Contrato: 015/2019 

Processo administrativo: 058/2022 

Valor do Aditivo: R$ 0,00 (zero reais). 

Forma de Pagamento: conforme medições dos serviços, contra apresentação nota fiscal. 

Dotação Orçamentária: Órgão / Unidade: 01 - Câmara Municipal, Projeto/Atividade 1001 

- Requalificação da Sede do Poder Legislativo, Elemento de Despesa 4490.51.00.00 - 

Obras e Instalações. 

Fundamentação legal: Artigo 23, Inc. 1, Alínea "A", Artigos 57 e 65 da Lei 8.666/93. 

Vigência: 13 de dezembro de 2022 à 31 de janeiro de 2023. 

Xique-Xique, Bahia, en 13 de dezembro de 2022. 

TIAGO DE SOJZA SANTOS 
Responsável Por Publicações 

Chefe da Administração 
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EXTRATO (TERMO ADITIVO DO CONTRATO N2  001 .015/2022) 

.5 
SI AI)O DA DAI-liA 

«J CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-X1QUE 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N° 001.015/2022 

A CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE - BAHIA torna público para os fins legais, o 
Extrato do ADITIVO DE CONTRATO n° 001.015/2022, que tem como objetivo 
prorrogação da vigência contratual em mais 01 (um) mês, passando a vigorar até 31 
de janeiro de 2023, referente a execução de obras e serviços de engenharia ria reforma 
da área externa com criação de vagas de estacionamento para manutenção e melhorias 
das instalações acessõrias do prédio sede da Câmara Municipal de Xique-Xíque. Bahia, 
conforme projeto executivo. Por determinação do excetentissimo Senhor Presidente da 
Câmara, em cumprimento à Lei 8.666/93, encaminhe-se esse extrato para publicação na 
Imprensa Oficial do Legislativo, bem como no quadro de avisos desta Casa. 

Empresa Contratada: M. CARVALHO ENGENHARIA LTDA. 

Aditivo de Contrato: 001.015/2022 

Contrato: 015/2019 

Processo administrativo: 058/2022 

Valor do Aditivo: R$ 0.00 (zero reais). 

Forma de Pagamento: conforme medições dos serviços, contra apresentação nota fiscal. 

Dotação Orçamentária: Órgão / Unidade: 01 - Câmara Municipal, Projeto/Atividade 1001 

Requalificação da Sede do Poder Legislativo, Elemento de Despesa 4490.51 .00.00 - 

Obras e Instalações 

Fundamentação legal: Artigo 23, Inc. 1. Alínea "A", Artigos 57 e 65 da Lei 8.666/93. 

Vigência: 13 de dezembro de 2022 â 31 de janeiro de 2023. 

Xique-Xique, Bahia, em 13 de dezembro de 2022. 

TIAGO DE SOUZA SANTOS 
Responsável Por Publicações 

Chefe da Administração 

littp:/.cmxiquexiqueba.irriprensaoficial.org' 
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MINISTÉRIO DAFAZENÔA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DEVIDA 
ATI VÁ' DA UNIÃO 

Nome: M. CARVALHO ENGENHARIA LTDA 
CN PJ: 47.272.04010001-56 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acirná'identificàdo que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendâncias em seu nome, reLatlyas a creditas tributános administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB)e a iriscriçõ'&s em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão á válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, pera. 
todos os órgãos e fundas públicas da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passIvo no âmbito da RFB e da PGFN a abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas aírieas a a d do paragrafa unico do art 11 da Lei n°  8 212 de 24 de Julho de 1991.  

A aceitação desta certidão está condIcionada à verificação de sua' autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov. br> ou <http://ww, pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ãs 11:56:07 'do dia 06/09/2022 <hora e dat&de Brasília>. 
Válida ate 05/03/2023 
Código de.controle da certidão: 8CCC85D4.83Ã9.9843 ' 

Qualquer rasura ou emenda invalidãrá estedocumehto. 

•: .• 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 22/1 2022 

SECRETARIA DA FAZE\D 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20226389308 

RAZÃO SOCIAL 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx: 

INSCRiÇÃO ESTADUAL CNPJ 

47.272.040/0001-56 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 22/11/2022, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGLAÇU DA BMIA 
CPNJ: .16.445.843/000J-31 - Prap. José Alves de Carvalho, 

15, Centro, 1taguau da Bahia BA 

piiidabgmail. coi. 

NÚMERO 335 

vAUDoATE 31/01/2023 

CERTIDÃO NEGATIVA 
linhAC 1 0,17An rr'IM 

M. CARVALHO ENGENHARIA LTDA - CNPJ 47.27Z040/0001-56 

- AVISO 

SEM DÉBITOS PENDENTES ATE A PRESENTE DATA: 04/08/2022 

COMPROVAÇÃO JUNTO A FINALIDADE 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO 
TRIBUTÁRIO RELATIVO A(S) INSCRICÃO(ÔES) ABAIXO CARACTERIZADA(S). 

1 iNSCRIÇÃO ENDEREÇO/ LOCALIZAÇÃO NÚMERO-1-- BLOCO—APTO--j 

3 Construção de edifidos Rua - JOSÉ PEREGRINO DE SOUZA S/N 

3252 1 Rua JOSÉ PEREGRINO DE SOUZA S/N 

Itaguaçu da Bahia(BA), 4 de Agosto de 2022. 

Sfr'dor TrQta 
-' 217 



HI 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 47.272.040/0001-56 

Razao 
M CARVALHO ENGENHARIA LTDA 

cial: 
Endereço: RUA ]OSE PEREGRINO DE SOUZA SN / CENTRO / ITAGUACU DA 

BAHIA / BA / 47440-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
errpresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Terrpo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirã de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/Ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:28/11/2022 a 27/12/2022 

Certificação Número: 2022112802480646934207 

Inforrrção obtida em 14/12/2022 11:11:29 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
wwwcaixa.govbr 
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ODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRBÀLHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome M. CARVALHO ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 47.272.040/000156 .' 

Certidão n°: 29409939/2022 
Expedição: 06/09/2022, às 11:55.39 
Validade: 05/03/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. .• 

Certifica-se que M CARVALHOS  ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
inscrito(a) no CNPJ ob o n.° 47.272.040/0001-56, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida combase nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Traba1ho acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, :e no Ato .01/202.2.da.CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os nados constantes desta Certidão são de resonsabildade o.os 

Tribunais do. Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certdão condiciona-se a verificação de sua 
autenticidade no portal do Tibunal Superior do Trabaiho ra 
Internet (bttp //ww,  tst jus br) 

Certidão emitida gratuitafnent 

INFOPNAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional d Deedors Trabalhistas constam os dados 

necessarios a identificaçã das pessoas naturais e 3uric1cas 
radmp1entes perante a Justiça do Traalho quantc as obigaçõa 
estabelecidas em sentençdondenatária transitada em julgado ou em 
acordos: judiciais trabaihistaà, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciáios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recoinimentos determinados em lei, ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministerio Pablico no 
Trabalho, Co m.ssão de Conciliação Previa ou demais catu3os que, por 
disposição legal, contiver forçaexecutiva. 

Du Lda e .,.getÕes cndt, j.s hr 

r >i 



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: M. CARVALHO ENGENHARIA LTDA 

CPF!CNPJ: 47.272.040/0001-56 

Certifica-se que. em consulta aos cadastros CGU-Pi, CE1SC NEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-

Geral da União. NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ'CPF consultado. 

I)esÍaca-.se  que, nos ter:ws da legislação vigente, os refi'ridos cadastros consoliíla,n infirrnaçíks prestadas jielos entes 

públicos, de todos os 1'oderes e esfrras de govc'r?w. 

O Sistema CGU-P.! canso/ida os dados sobre o andamento dos processos ad,,,ini51ra1i3'os de respoisahilização de ei:tes 

privados no Poder Llvecu tiro Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas (CEISt apresenta a relação de empresas epessoasfisicas que 

sofreram sanções que irnplicara;i: a restrição de participar de licita çâes tui de celebrar contratos eoiz a Administração 

Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresa.s Punidas (CiVEP) apresenta a relação de empresas que sofi-erain qualquer do puni çãt'.s 

previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Anticarrupçào). 

O Cadastro de Entidades Privadas seni Fins Lucrativos Impedidas (CLPLi4) apresenta a relação de entidades privadas seu, 

fins lucrativos que estão impedida.í de celebrar novos con eê,,ws, contratos de repasse ou termos de palecria com a 

Adminitiaçào Pública 1-ederal, em função de irregularidades não resolvidas em co,, vê,,ios, contratos de repasse ou teruws 

de parceria firmadas anteriormente. 

Certidão emitida às 22:03:26 do dia 22111/2022 ,com validade até o dia 22/12/2022. 

Link pai-a consulta da verificação da certidão https://certidocs.cgugov.br/ 

Código de controle da certidão: 6Bn2ZqOUScvK8Sw2rs7Q 

Ouu/qucr rasura ou emenda invalidará este documento. 
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